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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

 

NOTIFICAÇÃO GERÊNCIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA SES/SUBVS-SVS-DVAA nº.
11186592 /2020

O presidente da Gerência Colegiada da Superintendência de Vigilância Sanitária do Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições e considerando o disposto na Resolução SES nº 2.999, de 16 de novembro de 2011, art. 3º, I e Lei
Estadual 13.317 de 24 de setembro de 1999, art. 102, referenda a medida preven�va constante da Determinação de
Interdição Cautelar SES/SUBVS-SVS-DVAA nº. 11186592/2020, referente aos produtos: produtos: Molho de pimenta
com cerveja Pele Vermelha, marca: Pele Vermelha - ChefNBoss, lotes: todos; Molho de pimenta com cerveja Bravo,
marca: Bravo - ChefNBoss, lotes: todos; e, Molho de pimenta com cerveja Exterminador, marca: Exterminador -
ChefNBoss, lotes: todos, produzido pela CHEFNBOSS INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, por terem sido
fabricados com matéria prima (a saber, cerveja Backer de lote em que foi iden�ficado a presença de e�lenoglicol ou
monoe�lenoglicol, conforme Nota Oficial publicada pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Mapa)
em 28/01/2020 e disponível em h�p://www.agricultura.gov.br/no�cias/mais-dez-lotes-de-cerveja-contaminada-da-
backer-sao-iden�ficados) supostamente contendo contaminante (die�lenoglicol) de uso não autorizado para o
produto em questão (contrariando o disposto na Instrução Norma�va nº 65, de 10 de dezembro de 2019, art. 1º,
Anexo I,  item 8.3 c/c Resolução RDC nº 42, de 29 de agosto de 2013, Anexo), conforme evidências constantes no auto
11143010 do processo SEI n º 1320.01.0002782/2020-62.

 

Publique-se e no�fique-se.

 

Belo Horizonte, 04 de fevereiro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Filipe Curzio Laguardia, Superintendente, em 04/02/2020, às 16:05,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 11194914 e o código
CRC ECE23F78.
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